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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Acrescenta-se o inciso XXVIII ao Art. 3% da Medida Proviséria 571, de 2012, a seguinte
redagéo grifada:

XXVIlI— Crédito de carbono vegetal: titulo de direito sobre bem intangivel e incorpéreo,
transacionavel, apds o devido registro junto ao orgao competente.

JUSTIFICAGAO
A inclusdo desse conceito vem contribuir para a perpetuagéo através de lei do conceito de
crédito de carbono. Tai agdo diminuira futuros problemas relacionados a terminologias nos
mercados internacionais de crédito. Cabe lembrar que este conceito foi suprimido do documento
original proveniente do senado, evidenciando grande erro, pois, como néo tratar da venda de
créditos de carbono numa Lei que sequestra carbono?. Aliado a isto, o termo é bastante
abrangente, inserindo todos os conceitos de crédito de carbono admitidos nos mercados de

crédito do mundo.
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